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SOBRAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 122/2026, de 08/06/2026. 

AUTORIA: Vereadora Karine Ribeiro da Silva (PSB). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a transparência ativa, a divulgação eletrônica e o 

acesso público às informações relativas à execução financeira, à aplicação dos recursos e à 

prestação de contas do Programa Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 

e do Ensino Fundamental — PMDE, e dá outras providências." 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da 

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação 

do Relatório. 

Parecer DESFAVORÁVEL à matéria, invocando pelo seu arquivamento. 

SALA DAS COMISSÕ DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 26 de junho 

de 2026. 
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